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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE SAÚDE, BEM-ESTAR E PROTEÇÃO

PARECER

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 109/2024
ASSUNTO: Institui a “Semana de Conscientização e Prevenção sobre os males causados pelo uso intenso de celulares, tablets e computadores, a bebês e crianças”.

AUTOR: Vereador Silvio

O Projeto de Lei em questão visa incluir no calendário oficial do município a “Semana de Conscientização e Prevenção sobre os males causados pelo uso intenso de celulares, tablets e computadores por bebês e crianças”. A justificativa apresentada destaca que o Conselho Brasileiro de Oftalmologia aponta que cerca de 20% das crianças em idade escolar apresentam problemas de visão, sendo essas mais suscetíveis ao uso excessivo de telas, especialmente durante a fase crucial de desenvolvimento ocular.

Notadamente, a realização de campanhas preventivas é fundamental para incentivar hábitos saudáveis entre as crianças, como:
· Atividades ao ar livre: Promover o engajamento em ambientes externos diariamente;
· Distância adequada dos dispositivos: Orientar sobre a importância de não aproximar os olhos dos dispositivos eletrônicos;
· Intervalos regulares: Recomendar que a cada 1 hora as crianças devem desviar o olhar das telas para focar em objetos distantes;
· Limitação do uso para crianças pequenas: Para crianças de 2 a 5 anos, o uso desses equipamentos deve ser restrito a uma hora por dia.

Esta Comissão, responsável por manifestar-se sobre os aspectos relacionados à saúde, não vê objeções ao projeto. Reitera os aspectos legais já analisados pelo Procurador Legislativo e pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação. A Comissão reserva-se o direito de se manifestar quanto ao mérito da proposta quando esta for incluída na pauta da Ordem do Dia.

Diante do exposto, esta Comissão apoia a iniciativa e reconhece a relevância da proposta na promoção da saúde ocular e bem-estar das crianças no município. A conscientização sobre os riscos associados ao uso excessivo de dispositivos eletrônicos é um passo importante para garantir um desenvolvimento saudável nas novas gerações.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 8 de outubro de 2024.

Vereadora CLÁUDIA GABRIEL
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